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Ao Ilmo. Senhor Presidente do CODEMA, 

 

DESPACHO 

 

Em atenção ao protocolo ocorrido em 

29/03/2021, solicitando o arquivamento do pro-

cesso de licenciamento ambiental do empreendi-

mento Reicon Condutores Elétricos ltda, CNPJ 

26.690.833/0003-87, em face a alteração de en-

dereço do empreendimento temos a informar que: 

 

Considerando que o empreendimento em 

questão formalizou em 21/10/2020, o processo 

para requerimento de Licença de Operação em 

caráter Corretivo – LOC para a atividade de Pro-

dução de fios e arames de metais e de ligas de 

metais não ferrosos inclusive fios, cabos e condu-

tores elétricos, com ou sem fusão, em todas as 

modalidades, enquadrada no código B-04-06-5 

da Deliberação Normativa CODEMA n° 001/2006, 

para empreendimento localizado na Rua Luiz Al-

bino de Oliveira, 52 (lote 5), quadra única, Bairro 

dos Pessegueiros, Extrema/MG. 

 

Considerando que o empreendimento proto-

colou nesta Secretaria de Meio Ambiente (SMA) 

na data de 29/03/2021, solicitação para arquiva-

mento do processo de licenciamento ambiental 

uma vez que o proprietário do galpão solicitou o 

distrato da locação do imóvel e a empresa não 

exercerá mais a atividade no endereço informado. 

 

Considerando que o empreendimento reali-

zou locação de novo galpão localizado na Estra-

da Municipal Remígio Olivotti, 844, Bairro do Bar-

reiro, apresentando em 29/03/2021 novos Formu-

lário de Caracterização do Empreendimento 

(FCE) e Certidão de Uso e Ocupação do Solo 

(CUOS) para dar início a novo processo de Li-

cença de Operação em Caráter Corretivo.  

 

Por todo o exposto, fica DEFERIDO o pedi-

do de arquivamento do processo administrativo nº 

012/2020/001/2020, devido alteração de endere-

ço do empreendimento. 

Não obstante, solicitamos que seja entregue 

no prazo de 30 dias, relatório técnico fotográfico 

que evidencie finalização das atividades do em-

preendimento na Rua Luiz Albino de Oliveira, 52 

(lote 5), quadra única, Bairro dos Pessegueiros, 

Extrema/MG. 

 

 

Sem mais para o momento. 

 

Extrema/MG, aos 29 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

Kelvin Lucas Toledo Silva 

Secretário de Meio Ambiente / 

Presidente do CODEMA 

 

 


